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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE PENATVA

r' (PRlMElRo) TERMO ADlTlVo Ao
coNrRAro N" 7312022 QUE ENrRE Sl

CELEBRAM O MUNICíPIO DE

PENATVA/MA E A EMPRESA MAVI
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, NA
FORMA ABAIXO:

o Município de Penolvo/MA. pessoo jurídico de direito pÚblico interno,

sediodo no Proço Dr. José Jooquim Morques, no 222, Ceniro, nesto cidode,

inscrito no cNPJ sob o no 06.179.402/oo0l-81, dorovonte denominodo

CoNTRATANTE, neste oto representodo por, Ronildo compos silvo, Prefeito

Municipol, portodor do RG n' 192984420011 SSP/MA e cPF no 0l 1.914.2ó3-51 e

o empreso Movi Serviços e Locoçôes Ekeli, inscrito no CNPJ sob o no

34.760.82910001-04, com sede no Avenido Polmores/Avenido 0ó, no 20, Boino

Cohob-Anil lV, Sôo Luís/MA, CEP: ó5.051-700, dorovonte denominodo

CONTRATADA, neste oto representodo por, Morcus Vinícius Froés Leite,

Empresório, portodor do RG no 121 18139?9 GEJUSPC/MA, CPF no 969.460.593-

87, têm, entre si, ojustodo o presente Termo Aditivo oo conlrqlo Administrqlivo

n 7312022, decorrenÍe do Pregôo Eletrônico n" 60/2022 (SRP), Íormolizodo nos

o utos do Procêsso Adminislrotivo n' 018 1 2022-SI NFRoURB, submetendo-se às

clousulos e condiÇões oboixo e oos preceltos instiÍuídos pelo Lei Federol no

8.666/199g e demqis normos regulomentores pertinentes à espécie'

t?/

1.'l .O presente Termo Aditivo tem por objeto pronogor o vigêncio do

Conlroto Administrotivo n' 7 3 /2022.

2.1.O Controto fico prorrogodo por
07 /1212023 e término em 0711212024.

12 (doze) meses, com inÍcio em

3.1. O presente Termo Aditivo encontro prev

Controto, com ompqro legol no M. 57,
isoo no Clóusulo Segundo do
inciso ll, do Lei Federol no

1

8.666/1993. l/)
I, /ot
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE PENATVA

4.1. A CONTRATANTE providencioro o publicoÇÕo deste Termo Aditivo no

lmprenso oficiol do Município, como condiÇôo de eficócio do instrumento,

no formo do Art. ól do Lei Federol n' 8.66611993.

5.1. Permonecem inolterodos todos os demois clóusulos e condiÇôes do
controto, celebrodos entre os portes e nõo modiÍicodos neste lermo
Aditivo.

E por estorem justos e controtodos, firmom os portes o presente Termo

Aditivo, em 02 (duos) vios de iguol teor e formo, no presenÇo de 02 (duos)

testemunhos obqixo ossinodos, poro que juridicomente surtom os efeitos

Iegois e de direlto.

Penolvo (MA), 07 de dezembro de 2023.

Ro nil o Co os Silvo
Prefeito M nicipol

CONTRATANTE

MARCU S Vr N tct u S i,I#,1;Ji-',:lüI't3ti'ffi,
FROESLEITE Dados:2023.12.0716:s7:s4

Morcus Vinícius Froés Leite
Representonte Legol

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA t|$*,, 4* . &tn;rir,a ,L CPF: ot tlo.7tú ó45-?

a n\ô.45\.q%- IASSINATURA:

ti"

CPF:
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Àrt.36. Esta Lei entra em vigor êm 0i dê ianelro de 2024

A1.33 Pôra as sem tinai5, os càrtõês amarelos serâo zerados em todas

d, (dtegorids Co CamoeondLo I\4unicipal de rLtebol e FLtsal.

Art.34. A SêcÍetaria de Esportes e a Prefeitura Municipal de Mirador,

não se ÍesponsabilizaÍâo por quaisquer t pos dê âcidente§, mal súbitos,
resJes cíô.icas rrêumáti'ôs e po pêrdàs de marer ôis. aosLendo_se

dessa maneira a qualq!er indenizaÇào jud cidl que venha ocorrer pelos

rnol vos suprac lado5, ântes, durante e apó5 as competições.

Parágrafo único. Cor.pete exclusivamente ao atleta a realzação de

êràmes meo cos. o aJeLà oe,]l.ficãdo com ê sua àsslnaturà rê Íchà dê

.1SLr:(áO mariieslà suê oe(la'a(ào que se encontra em per'eità
rorói(ôes fis cc -êntal e p§ico,óg ca. em cordiçào plênà e mediaLa

parà pratica espottlva e competitivas, sendo exclusivamente dê sua

iesponsabilidade q!aisquêr inc dentes ou acidentes que venhàm

ocorrêr, isentando à Secretàrrê de Esportes de todàs e quaisquel
resporsêb;lidades. sejam cor qrors n'ot íos loÍem.

Ar_t.3: CabÊrá a Com ssão lulgêdorô resolver casos om Ssos e
' teíp,eld o or'LJ> o re\_ ocqJlcrren:o 5ern tJdlqueroLlro re(,Í\o
-r. -qJpôqrê1r:pd ês

Edson de Jesus da Silva , empresário, casado, brasil€iro portador do RG

n? 269641,973 DIC RJ e do CPF n? 072.853.316-27, já qualificados fo
contrato inicial, Íesolvêram por meio deste, alterar o reÍerido Contràto
inicial, em razáo do principio dô vantaiosidade, quê se faz presente no

feito, pelo que se Íealiza o ADITIVO DE PRAZO, conforme a adesão
tl' 10.010.0U2021, consLbstêl"ciàdo 1âs cláLsulàs seqL rtet;,,,

.T \

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: I

O Presente termo de ADlTlvO DE PRÁZO objetiva a prorrogação do

Prazo de viqênclâ do ContÍâto cêlebaàdo, coôforme se êxtrar do diplomà
leqô1, assim, as paÍtes corlcordam em proríoqar o ôludido lnstrumento
Conlratual, para que o mesmo passe tenha vigência plena nos moldes
da legislaçào vigente, vez que se! Obleto é decorrente da presente

Contratação pactuada Bnteriormente, a Contratàçáo de Empresa pêrà

P.êstação de serviços de Orqanizaçáo e Rêalizaçâo de Eventos nô

àmbrto oo Municrpro de Nira qodÍ gLes/Í\44.

CLAUSULA SEGUI{DA. DO PRAZO DE VIGENCIA:

O presente Íermo de Aditivo de Prazo entra em vigor na data de SLra

ass natUrà. em obediéncia aos pÍeCertoS legais esculordo no

OrdenameflLo jurid co Pátflo.

Permane(em inalteradas as dernais rláusulas Contratuais.presentes no

Contiato ini.ial, havendo alteÍações apenas as ora, consaqradas no
presàltêTermo de Aditivo de Píazo.

E por estarem justos e coôlmtâdo§, firmam o p.êsênte aditivo, êm 02
(duês) t/ips de igual teor e íorBa, para que surtam os seus efeitos
legais, con'orme precol,za à Lei.

Ninà Roi,rigue;'MÁ, 29 de derembro de 2022.

ZÂCÀRIAS OE MORÁES

SECqETARIA VJI.]ICIPAL DE ADMINISTqACÃO E PLANEJAI'4EMTO

Contra!ante

Publicada por RODOLFO GIJTTIERRE TEI{EIRA SlLva
C ód igo id e nt ifi c ad oí: d8 5 6 68 5 ag c 6 I 69 c 2 c 5 fc 3 82 O 6909 I ebf

PREFEIÍURA ÍtlUlllCI PAL DE PENALVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CoúTRATO ADM|NtSTRAT|VO N" 73t2022. ESPÉClÊt Evrràro oo 1'
(Primeiro) Termo Aditivo do Contrato admin strativo o'
7ll2022. PRoCESSOT 018/2022-SlNFROllRB. MoDALIDADE DE

LICITAçÂO: Pregão Eletrôni.o n" 60t2022 (SRP). PARTEST Prefeitura
!lunicipal de peralva/lvlA (CNPJ na 06.179.402/0001-81) e Mãvi Serviços

e Locâções Eireli (CNPJ ns 34.760.829/0001-04). OBJETOi Prorrogàção
da vigéncia do Cor$ato. FUNDAMEI{TO LEGAL: Art.5,r, rlciso ll oa

Le Federal is 8.666i 93. DÂÍÀ DÂ
ASSINATURA: 01 172i2023. SIGNATARIOS: Ronildo Campos Silva-
Prefeito Municipal e Mar(us Vinícius Froés Leite-Representanle Legal.

Publiçado pot: WALDENIRTORRES DA SILVA

Cód igo i de nti Íí ca dor: 8 a c 2 d5 2 7A a 1 4 2 d B 6 50g0ce5 e 3 d I e 5 dg B

-\ qrr.37. Revogam-se todas as disposições legais em contrário.

GABINETE DA PREFEIÍA N4UNICIPAL DE T4IRÁDOR, ESÍADO DO

MARANHÀo, ÀOS 24 Dt NOVEI4BRO DI202],

I,4ARIA DOMINGÀS GOIVES CABRAL SANTANA

PreFeilà ML]ni. pal

oübl.caoo pot: OEUSEVAN PERLIP,A DE BRITO

C a d rca d eà]fi c ador : g B 4 4 305 {e I dbeT 1 I aOgO bD 4 59 I àgg4 t

PREF§IÍTiRA IdI.,'NICIPAL DE I,II NA RODRIGUES

SEGUI,IDO TERI..IÔ BE AONÍIVO DE PRÀZS

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRÂZO

pRocEsso aDMrNlsTRATlvo Ne 23412021.
pRocEsso caRoNA ' 10.o10.o1/2021.

E. DE J. DA SILVA EIRELI

CNPJ: 22.086.632/0001-52
Contratãda

ADITIVO DE PRAZO AO COiíTRAÍO N9 777/2027, DECORRENÍE

DO qROCESSO CAÂOttÁ À1" 7o.O7o.O1/2027, ORA, CELEBRADO

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES/MÁ E A
EMPRESÀ E, DE I, DA SILVA EIRELI, INCRITA NO CNPT N9

22,0A6.632/0007-52, EM ArENDIMÊNTO AO QUE PRECETÍUÀ O

ARRIMÂDO NO PARÁGRAFO ÚN'CO OO ÀRTIGO 57 DA LEI
FEDERAL 8,666/7993.

a PREFEITURA MUNICIPÁL DE Nlt'lA RODRIGUES. oor meio da

iecniron'o r'rur'rrcrpÀ. ot aoutrtsraoçÀo E pLANETaMENTo

DE NINÀ RODRIGUES, com sede nô Praça R!i Fêlnandes Costa; s/n;

Centro; Nina Rodrigues/tr'lA, inscrito no CNPI sob o n0

06.124.408i0001-51 0o'ar'ênte desigrada CONTRATANTE, reste aro
'ea'esertodo'e>oecti,ómenle pelo Sec'eta.io [lL1 (ipal de

Aom nlstraçào e Plaôejamento de Nlna Rodrigues\I4A, senhor Zacariãs

ie À4oraes. po,tador oa aed"là oe ldentioade 1'o 043404342011-3
SSP/[4Â. re5 oerte e ooniciliaco nestà cidàde ra qualidade d"
oadenador de despesas, e a Ernpresa E. de J. da 5 lva Eireli, in5crita no

CNPI sob o n-a ne 22.086.63210001-52 e lnscrição Esladual nn

I l 163.341-Õ. con sede ra qLã oos Arulôes r? 01, Quadra 120. sàlà

1411, 14? Andar Edlfíc o, Office Tower - Cep.r 65075-060 - 5ão Luís'
l,,lÀ, designada CoNTRATADA, fleste êto representada pelo senhor

coNTRÂTO e 117/2021.


